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“PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DE 
TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 
0719/07. 
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Ricardo Teixeira, que cria o 
Programa de Restrição ao Trânsito de Veículos Automotores no Município de São Paulo. 
Com efeito nada obsta o prosseguimento da proposta eis que amparada na 
competência municipal para legislar sobre assuntos de predominante interesse local, 
nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e art. 13, I da Lei Orgânica do 
Município. 
A matéria insere-se no âmbito da regulamentação do trânsito, que é “o deslocamento 
de pessoas ou coisas (veículos ou animais) pelas vias de circulação” (in “Direito 
Municipal Brasileiro”, 6ª ed., Ed. Malheiros, pág. 318). 
Embora a Carta Magna reserve privativamente à União a iniciativa de leis sobre 
trânsito e transporte (art. 22, XI), a própria Constituição Federal atribuiu ao Município 
competência para ordenar o trânsito urbano e o tráfego local, abrangendo o transporte 
coletivo, que são atividades de interesse local (art. 30, I e V). 
De fato, trânsito e tráfego são tidos pela doutrina como serviços municipais. Nesse 
sentido, vejamos o que diz o Prof. José Nilo de Castro, em sua obra Direito Municipal 
Positivo: 
“Dentre os principais serviços públicos municipais, entre os quais se elecam os que o 
Município mantém e presta, em cooperação com a União e o Estado – art. 30, VI, VII, 
a saber, programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental, e de 
atendimento à saúde da população local – arrolam-se os seguintes: arruamento, 
alinhamento e nivelamento, promoção do adequado ordenamento territorial urbano – 
art. 30, VIII, CF; águas e esgotos; iluminação pública; pavimentação e calçamento; 
galerias de águas pluviais; trânsito e tráfego...” (pág.234, Ed. Del Rey). 
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 
Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes opinam no sentido da aprovação do 
projeto, ante seu inegável interesse público. 
A Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se no sentido de que nada obsta a sua 
aprovação. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas, 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 


